
ESTIMATIVA DESONERADA - PROCESSO 00200.012179_2024-77

Subitem/

item
Categoria profissional Qtde

Remuneração

(Sal. Base 

+ Adicionais)

Estimativa 

Unitária
Fator K

Preço 

Mensal

Preço 

12 meses

Preço 

24 meses

1.1 Atendente de telecomunicações - 6h diárias, 30h semanais 40  R$     2.217,84  R$  5.600,94 2,525    R$  224.037,60  R$  2.688.451,20  R$    5.376.902,40 

1.2 Encarregado de turma - 6h diárias, 30h semanais 6  R$     3.224,76  R$  7.453,43 2,311    R$    44.720,58  R$     536.646,96  R$    1.073.293,92 

1.3 Supervisor de Seleção - 6h diárias, 30h semanais 2  R$     6.332,59  R$13.065,47 2,063    R$    26.130,94  R$     313.571,28  R$       627.142,56 

1.4 Supervisor de Capacitação - 6h diárias, 30h semanais 2  R$     6.332,59  R$13.065,47 2,063    R$    26.130,94  R$     313.571,28  R$       627.142,56 

1.5 Supervisor de Controle de Qualidade - 6h diárias, 30h semanais 2  R$     6.332,59  R$13.065,47 2,063    R$    26.130,94  R$     313.571,28  R$       627.142,56 

1.6 Encarregado Geral - 8h diárias, 40h semanais 1  R$     9.725,48  R$19.381,23 1,993    R$    19.381,23  R$     232.574,76  R$       465.149,52 

Total Global 53 2,439    R$  366.532,23  R$  4.398.386,76  R$    8.796.773,52 

CT 166/2022 (1° TA) - AUDAC SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ATENDIMENTO AO CLIENTE LTDA. (47.679.824/0001-01)

item Categoria Profissional Qtde

Remuneração

(Sal. Base 

+ Adicionais)

Preço 

Unitário
Fator K

Preço 

Mensal

Preço 

12 meses

Preço 

24 meses

1 Atendente de Telecomunicações 40  R$     2.062,92  R$  4.282,61 2,076    R$  171.304,40  R$  2.055.652,80  R$    4.111.305,60 

2 Encarregado de Turma 6  R$     3.071,20  R$  5.815,19 1,893    R$    34.891,14  R$     418.693,68  R$       837.387,36 

3 Supervisor de Seleção 2  R$     6.031,04  R$10.466,48 1,735    R$    20.932,96  R$     251.195,52  R$       502.391,04 

4 Supervisor de Capacitação 2  R$     6.031,04  R$10.466,48 1,735    R$    20.932,96  R$     251.195,52  R$       502.391,04 

5 Supervisor de Controle de Qualidade 2  R$     6.031,04  R$10.466,48 1,735    R$    20.932,96  R$     251.195,52  R$       502.391,04 

6 Encarregado Geral 1  R$     9.262,36  R$15.619,71 1,686    R$    15.619,71  R$     187.436,52  R$       374.873,04 

Total Global 53 2,009    R$  284.614,13  R$  3.415.369,56  R$    6.830.739,12 



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1.1
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA Atendente de telecomunicações - 6h diárias, 30h semanais 

CCT DF000042/2024 - SEAC-DF x SINTTEL-DF (vigente até 31/12/2024) DATA BASE

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 2.217,84                   

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 2.217,84                   

Auxilio Transporte (R$ 15,00 por dia trabalhado - 6% SB) 196,93                      

Auxilio Alimentação ( R$ 44,07 por dia trabalhado) 969,54                      

Auxílio creche (cláusula 17°CCT - R$ 380,00 x 10% ocorrência) 38,00                        

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 1.204,47                   

Insumos Diversos

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: -                            

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00000% -                            

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 33,27                        

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 22,18                        

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 4,44                          

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 55,45                        

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 177,43                      

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 66,54                        

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 13,31                        

TOTAL : 16,80000% 372,60                      

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33333% 184,82                      

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 1,40000% 31,05                        

TOTAL : 9,73333% 215,87                      

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 0,82                          

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,00622% 0,14                          

TOTAL : 0,04326% 0,96                          

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 18,48                        

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 1,48                          

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 34,50                        

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,26133% 5,80                          

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 84,77                        

TOTAL : 6,53911% 145,03                      

Percentuais VALORES

Férias (80% de substituição, conforme pág. 48 edital nup 00100.158214/2024-21) 6,66667% 147,86                      

Terço constitucional de férias 2,77778% 61,61                        

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,27778% 6,16                          

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 0,31                          

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 6,16                          

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 0,92                          

Subtotal 10,05557% 223,02                      

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 1,68934% 37,47                        

TOTAL : 11,74% 260,48                      

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 16,80% 372,60                      

4.2. 13º SALÁRIO 9,73% 215,87                      

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,04% 0,96                          

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,54% 145,03                      

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 11,74% 260,48                      

TOTAL : 44,86% 994,94                      

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 4.417,25

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 66,26                        

B LUCRO 1,50% 67,25                        

C TRIBUTOS 18,75% 1.050,18                   

Tributos Federais (PIS) 1,65% 92,42                        

Tributos Federais (COFINS) 7,60% 425,67                      

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 280,05                      

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013 4,50% 252,04                      

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 40,50% 1.183,69                   

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 5.600,94

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1.2
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA Encarregado de turma - 6h diárias, 30h semanais 

CCT DF000042/2024 - SEAC-DF x SINTTEL-DF (vigente até 31/12/2024) DATA BASE

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 3.224,76                   

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.224,76                   

Auxilio Transporte (R$ 15,00 por dia trabalhado - 6% SB) 136,51                      

Auxilio Alimentação ( R$ 44,07 por dia trabalhado) 969,54                      

Auxílio creche (cláusula 17°CCT - R$ 380,00 x 10% ocorrência) 38,00                        

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 1.144,05                   

Insumos Diversos

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: -                            

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00000% -                            

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 48,37                        

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 32,25                        

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 6,45                          

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 80,62                        

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 257,98                      

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 96,74                        

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 19,35                        

TOTAL : 16,80000% 541,76                      

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33333% 268,73                      

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 1,40000% 45,15                        

TOTAL : 9,73333% 313,88                      

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 1,19                          

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,00622% 0,20                          

TOTAL : 0,04326% 1,40                          

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 26,87                        

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 2,15                          

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 50,16                        

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,26133% 8,43                          

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 123,26                      

TOTAL : 6,53911% 210,87                      

Percentuais VALORES

Férias (100% de substituição, conforme pág. 48 edital nup 00100.158214/2024-21) 8,33333% 268,73                      

Terço constitucional de férias 2,77778% 89,58                        

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,27778% 8,96                          

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 0,45                          

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 8,96                          

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 1,34                          

Subtotal 11,72223% 378,01                      

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 1,96934% 63,51                        

TOTAL : 13,69% 441,52                      

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 16,80% 541,76                      

4.2. 13º SALÁRIO 9,73% 313,88                      

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,04% 1,40                          

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,54% 210,87                      

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 13,69% 441,52                      

TOTAL : 46,81% 1.509,43                   

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 5.878,24

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 88,17                        

B LUCRO 1,50% 89,50                        

C TRIBUTOS 18,75% 1.397,52                   

Tributos Federais (PIS) 1,65% 122,98                      

Tributos Federais (COFINS) 7,60% 566,46                      

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 372,67                      

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013 4,50% 335,40                      

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 40,50% 1.575,19                   

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 7.453,43

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1.3
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA Supervisor de Seleção - 6h diárias, 30h semanais 

CCT DF000042/2024 - SEAC-DF x SINTTEL-DF (vigente até 31/12/2024) DATA BASE

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 6.332,59                   

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 6.332,59                   

Auxilio Transporte (R$ 15,00 por dia trabalhado - 6% SB) -                            

Auxilio Alimentação ( R$ 44,07 por dia trabalhado) 969,54                      

Auxílio creche (cláusula 17°CCT - R$ 380,00 x 10% ocorrência) 38,00                        

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 1.007,54                   

Insumos Diversos

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: -                            

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00000% -                            

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 94,99                        

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 63,33                        

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 12,67                        

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 158,31                      

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 506,61                      

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 189,98                      

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 38,00                        

TOTAL : 16,80000% 1.063,88                   

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33333% 527,72                      

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 1,40000% 88,66                        

TOTAL : 9,73333% 616,37                      

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 2,35                          

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,00622% 0,39                          

TOTAL : 0,04326% 2,74                          

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 52,77                        

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 4,22                          

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 98,51                        

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,26133% 16,55                        

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 242,05                      

TOTAL : 6,53911% 414,10                      

Percentuais VALORES

Férias (100% de substituição, conforme pág. 48 edital nup 00100.158214/2024-21) 8,33333% 527,72                      

Terço constitucional de férias 2,77778% 175,91                      

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,27778% 17,59                        

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 0,88                          

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 17,59                        

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 2,64                          

Subtotal 11,72223% 742,32                      

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 1,96934% 124,71                      

TOTAL : 13,69% 867,03                      

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 16,80% 1.063,88                   

4.2. 13º SALÁRIO 9,73% 616,37                      

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,04% 2,74                          

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,54% 414,10                      

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 13,69% 867,03                      

TOTAL : 46,81% 2.964,12                   

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 10.304,25

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 154,56                      

B LUCRO 1,50% 156,88                      

C TRIBUTOS 18,75% 2.449,78                   

Tributos Federais (PIS) 1,65% 215,58                      

Tributos Federais (COFINS) 7,60% 992,98                      

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 653,27                      

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013 4,50% 587,95                      

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 40,50% 2.761,22                   

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 13.065,47

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1.4
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA Supervisor de Capacitação - 6h diárias, 30h semanais 

CCT DF000042/2024 - SEAC-DF x SINTTEL-DF (vigente até 31/12/2024) DATA BASE

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 6.332,59                   

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 6.332,59                   

Auxilio Transporte (R$ 15,00 por dia trabalhado - 6% SB) -                            

Auxilio Alimentação ( R$ 44,07 por dia trabalhado) 969,54                      

Auxílio creche (cláusula 17°CCT - R$ 380,00 x 10% ocorrência) 38,00                        

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 1.007,54                   

Insumos Diversos

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: -                            

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00000% -                            

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 94,99                        

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 63,33                        

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 12,67                        

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 158,31                      

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 506,61                      

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 189,98                      

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 38,00                        

TOTAL : 16,80000% 1.063,88                   

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33333% 527,72                      

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 1,40000% 88,66                        

TOTAL : 9,73333% 616,37                      

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 2,35                          

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,00622% 0,39                          

TOTAL : 0,04326% 2,74                          

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 52,77                        

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 4,22                          

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 98,51                        

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,26133% 16,55                        

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 242,05                      

TOTAL : 6,53911% 414,10                      

Percentuais VALORES

Férias (100% de substituição, conforme pág. 48 edital nup 00100.158214/2024-21) 8,33333% 527,72                      

Terço constitucional de férias 2,77778% 175,91                      

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,27778% 17,59                        

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 0,88                          

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 17,59                        

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 2,64                          

Subtotal 11,72223% 742,32                      

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 1,96934% 124,71                      

TOTAL : 13,69% 867,03                      

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 16,80% 1.063,88                   

4.2. 13º SALÁRIO 9,73% 616,37                      

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,04% 2,74                          

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,54% 414,10                      

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 13,69% 867,03                      

TOTAL : 46,81% 2.964,12                   

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 10.304,25

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 154,56                      

B LUCRO 1,50% 156,88                      

C TRIBUTOS 18,75% 2.449,78                   

Tributos Federais (PIS) 1,65% 215,58                      

Tributos Federais (COFINS) 7,60% 992,98                      

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 653,27                      

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013 4,50% 587,95                      

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 40,50% 2.761,22                   

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 13.065,47

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1.5
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA Supervisor de Controle de Qualidade - 6h diárias, 30h semanais 

CCT DF000042/2024 - SEAC-DF x SINTTEL-DF (vigente até 31/12/2024) DATA BASE

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 6.332,59                   

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 6.332,59                   

Auxilio Transporte (R$ 15,00 por dia trabalhado - 6% SB) -                            

Auxilio Alimentação ( R$ 44,07 por dia trabalhado) 969,54                      

Auxílio creche (cláusula 17°CCT - R$ 380,00 x 10% ocorrência) 38,00                        

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 1.007,54                   

Insumos Diversos

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: -                            

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00000% -                            

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 94,99                        

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 63,33                        

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 12,67                        

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 158,31                      

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 506,61                      

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 189,98                      

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 38,00                        

TOTAL : 16,80000% 1.063,88                   

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33333% 527,72                      

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 1,40000% 88,66                        

TOTAL : 9,73333% 616,37                      

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 2,35                          

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,00622% 0,39                          

TOTAL : 0,04326% 2,74                          

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 52,77                        

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 4,22                          

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 98,51                        

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,26133% 16,55                        

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 242,05                      

TOTAL : 6,53911% 414,10                      

Percentuais VALORES

Férias (100% de substituição, conforme pág. 48 edital nup 00100.158214/2024-21) 8,33333% 527,72                      

Terço constitucional de férias 2,77778% 175,91                      

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,27778% 17,59                        

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 0,88                          

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 17,59                        

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 2,64                          

Subtotal 11,72223% 742,32                      

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 1,96934% 124,71                      

TOTAL : 13,69% 867,03                      

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 16,80% 1.063,88                   

4.2. 13º SALÁRIO 9,73% 616,37                      

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,04% 2,74                          

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,54% 414,10                      

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 13,69% 867,03                      

TOTAL : 46,81% 2.964,12                   

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 10.304,25

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 154,56                      

B LUCRO 1,50% 156,88                      

C TRIBUTOS 18,75% 2.449,78                   

Tributos Federais (PIS) 1,65% 215,58                      

Tributos Federais (COFINS) 7,60% 992,98                      

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 653,27                      

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013 4,50% 587,95                      

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 40,50% 2.761,22                   

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 13.065,47

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1.6
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA Encarregado Geral - 8h diárias, 40h semanais 

CCT DF000042/2024 - SEAC-DF x SINTTEL-DF (vigente até 31/12/2024) DATA BASE

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 9.725,48                   

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 9.725,48                   

Auxilio Transporte (R$ 15,00 por dia trabalhado - 6% SB) -                            

Auxilio Alimentação ( R$ 44,07 por dia trabalhado) 969,54                      

Auxílio creche (cláusula 17°CCT - R$ 380,00 x 10% ocorrência) 38,00                        

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 1.007,54                   

Insumos Diversos

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: -                            

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00000% -                            

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 145,88                      

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 97,25                        

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 19,45                        

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 243,14                      

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 778,04                      

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 291,76                      

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 58,35                        

TOTAL : 16,80000% 1.633,88                   

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33333% 810,46                      

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 1,40000% 136,16                      

TOTAL : 9,73333% 946,61                      

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 3,60                          

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,00622% 0,60                          

TOTAL : 0,04326% 4,21                          

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 81,05                        

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 6,48                          

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 151,29                      

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,26133% 25,42                        

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 371,73                      

TOTAL : 6,53911% 635,96                      

Percentuais VALORES

Férias (100% de substituição, conforme pág. 48 edital nup 00100.158214/2024-21) 8,33333% 810,46                      

Terço constitucional de férias 2,77778% 270,15                      

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,27778% 27,02                        

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 1,35                          

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 27,02                        

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 4,05                          

Subtotal 11,72223% 1.140,04                   

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 1,96934% 191,53                      

TOTAL : 13,69% 1.331,57                   

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 16,80% 1.633,88                   

4.2. 13º SALÁRIO 9,73% 946,61                      

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,04% 4,21                          

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,54% 635,96                      

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 13,69% 1.331,57                   

TOTAL : 46,81% 4.552,23                   

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 15.285,25

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 229,28                      

B LUCRO 1,50% 232,72                      

C TRIBUTOS 18,75% 3.633,98                   

Tributos Federais (PIS) 1,65% 319,79                      

Tributos Federais (COFINS) 7,60% 1.472,97                   

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 969,06                      

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013 4,50% 872,16                      

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 40,50% 4.095,98                   

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 19.381,23

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR


